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EDITAL N° 136272/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, CAMISETAS E BONÉS, 

PERSONALIZADOS E CONFECCIONADOS, PARA O PROJETO DE IDOSOS: 

“FLOR DA IDADE”. 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, CNPJ sob o nº 46.522.975/0001-

80, através da Secretaria de Administração e por intermédio do Departamento 

de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 

procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA COM 

DISPUTA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para AQUISIÇÃO do objeto em 

epígrafe, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O procedimento subordina-se às disposições do art. 75 inciso II da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com as alterações que lhe sobrevieram; pelo Decreto Municipal nº 

3.193, de 18 de março de 2025, e demais normas regulamentadoras aplicáveis 

à espécie, bem como as condições estabelecidas no presente Edital. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/04/26  - 12:00h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/04/26  - 09:00h 

Data da Disputa: 15/04/26  - 10 horas 

Link: https:www.bnc.org.br  

Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 horas 

TIPO: MENOR PREÇO – Exclusivo para ME - EPP. 

 

 

 



 

 

PROCESSO RUBRICA 
  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 
   384 

 
    2026 

 

 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, CAMISETAS E BONÉS, 

PERSONALIZADOS E CONFECCIONADOS, PARA O PROJETO DE IDOSOS: 

“FLOR DA IDADE”. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações e condições da contratação deverão seguir integralmente 

o disposto no Termo de Referência, anexo a este edital. 

2.2. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor previamente estimado em R$ 17.131,66 (dezessete mil cento e trinta e 
um reais e sessenta e seis centavos). 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras 

(BNC), disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. ou direcionado a partir 

do portal oficial do município: http://www.riograndedaserra.sp.gov.br/licitacoes-

2/.  Contato informações BNC: (42) 3026-4555. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 

supracitado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 

seguintes informações: 

4.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
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4.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

4.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

4.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

4.1.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

 4.2.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seu(s) anexo(s); 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que foram 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei n° 8.213/91; 
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f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

5. FASE DE LANCES 
5.1. A partir das 10:00 hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso, observado o prazo de 03 (três) dias úteis para abertura do 

procedimento e envio de lances contados da data de divulgação do aviso de 

contratação direta. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, com 

intervalo mínimo de R$5,00 (cinco reais). 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto e com 1 minuto com relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 

readequada ao último lance ofertado, e se necessário, será solicitado 

também o envio de documentos complementares. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.5. A proposta final dos vencedores, bem como os documentos exigidos 

para habilitação deve ser enviada por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de no mínimo, duas horas, podendo ser prorrogável a critério do 

condutor. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

6.6.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas Provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que se comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para habilitação devem ser enviados por 
meio do sistema, em formato digital, ficando a critério do condutor solicitar, 
seja no ato do cadastro da dispensa ou no prazo de no mínimo de 02 (duas) 
horas, contado da solicitação, podendo ser prorrogável a critério do 
condutor. 
7.2. Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário 

na aba “documentos do processo” no sistema BNC, bem como no Termo de 

Referência. 

7.3. O fornecedor que não inserir na plataforma a documentação 

complementar solicitada, no prazo definido do item 7.1., será inabilitado. 

7.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta ou de 

forma intempestiva. 

7.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, examinar-se-á proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

7.4.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

 

8. RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

ou da lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 

(trinta) minutos, após o termino da sessão e aviso do condutor do 

processo. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 

do sistema ou endereço eletrônico fornecido pelo agente de contratação. 

8.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

ou endereço eletrônico disponibilizado pelo agente de contratação. Não 

serão aceitos recursos fora do prazo. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, somente presencialmente no Departamento de Licitações. 

 

  9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

infrações previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei vigente as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. Para as infrações administrativas apresentadas no item 9.1. deste Edital, 

o licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades, 

aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações e proporções 

estipuladas: 

9.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta 

de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do 

licitante detentor da melhor oferta: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

proposta; 

9.3.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as 

especificações constantes no Edital: 

I - Advertência; 
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II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item 

ofertado em desacordo. 

9.3.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou fornecimento dos produtos, 

dentro no prazo previsto no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

produtos recusados; 

9.3.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou fornecimento dos produtos, 

além do prazo previsto no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos 

produtos não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

9.3.5. Pela entrega do objeto e/ou fornecimento dos produtos em 

desacordo com o solicitado no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

produtos entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

9.3.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual: 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

proposta; 

9.4. As infrações relacionadas no item 9.1. deste Edital são passíveis de 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Rio 

Grande da Serra, e serão conduzidas por Comissão nomeada pelo 

Secretário da pasta gestora, conforme termos do artigo 158 da Lei Federal 

14.133/21. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica, pelos seguintes meios junto a plataforma que for 

julgada a licitação. 

10.4. As impugnações se for aceita poderá suspender, cancelar, revogar ou 

mudar a data do julgamento do certame e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro ou agente de contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital.  

 
12. ANEXOS 

12.1. Anexos elencados e contidos neste Edital. 
Anexo I – Termo de Referência. 
Anexo II – Modelo de Proposta Financeira. 
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta. 
Anexo IV - Modelo de Declaração para atendimento ao art. 3º da l.c. 
123/2006 –   ME/EPP 
Anexo V – Minuta de Contrato. 

 
Rio Grande da Serra, 08 de abril de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Kátia Néris da Silva  

Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO  
1.1. O presente Termo de referência tem por objeto Aquisição de Uniformes, 

Camisetas e Bonés, personalizados e confeccionados, para o Projeto de 
Idosos: “Flor da Idade”.  

1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como bem de uso comum 
conforme inciso XIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021.  

  

2. ÁREA REQUISITANTE  
  

Requisitante  

Secretaria de Família e Desenvolvimento Social  

E-mail   Telefone / Ramal  

scas@riograndedaserra.sp.gov.br  (11) 2770-3000 / 1015  
  

3. JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO  
3.1. A presente necessidade justifica-se pela importância de garantir a 

adequada organização, identificação e padronização dos participantes 
durante os eventos institucionais, bem como proporcionar melhores 
condições de participação nas atividades propostas. A confecção dos itens 
mencionados contribui para a integração e valorização dos participantes, 
especialmente no contexto de ações voltadas ao público idoso.  

3.2. Ademais, a disponibilização de vestuário adequado favorece o conforto e 
a segurança durante a realização das atividades, promovendo maior 
engajamento e participação nos eventos.  

3.3. A presente demanda encontra-se alinhada ao planejamento estratégico 
institucional, especialmente no que se refere à promoção da qualidade de 
vida, ao incentivo à convivência social e à realização de atividades que 
contribuam para o bem estar físico e emocional da população idosa. A 
iniciativa fortalece as ações voltadas à inclusão social e à manutenção de 
uma rotina ativa e saudável, em consonância com as diretrizes 
institucionais de promoção da saúde, integração comunitária e valorização 
do envelhecimento ativo.  
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4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
4.1. O presente documento manifesta a necessidade de adquirir Uniformes, 

Camisetas e Bonés personalizados e confeccionados para o Projeto de 
Idosos: “Flor da Idade” com a finalidade de participar da comemoração do 
Aniversário do Município de Rio Grande da Serra e do evento de 
competição JOMI – Jogos da Melhor Idade.  

  

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  
5.1. Especificado e estimado as quantidades conforme o quadro abaixo:  

  
Item  Descrição  Quantidade  

01  

BONÉ COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Boné 
confeccionado em tecido de poliéster, resistente e confortável, modelagem 
tradicional, com regulador em plástico, com aba, aplicação em Sublimação 
na frente e nas laterais, na cor azul marinho, tamanho único.  

100  

02  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, modelagem tradicional, gola 
redonda, costuras reforçadas, mangas curta, aplicação de Sublimação na 
frente e nas costas, na cor lilás, tamanho P.  

10  

03  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, modelagem tradicional, gola 
redonda, costuras reforçadas, mangas curta, aplicação de Sublimação na 
frente e nas costas, na cor lilás, tamanho M.  

30  

04  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, modelagem tradicional, gola 
redonda, costuras reforçadas, mangas curta, aplicação de Sublimação na 
frente e nas costas, na cor lilás, tamanho G.  

30  

05  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, modelagem tradicional, gola 
redonda, costuras reforçadas, mangas curta, aplicação de Sublimação na 
frente e nas costas, na cor lilás, tamanho GG.  

20  

06  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, modelagem tradicional, gola 
redonda, costuras reforçadas, mangas curta, aplicação de Sublimação na 
frente e nas costas, na cor lilás, tamanho EXG.  

10  

07  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Agasalho 
composto de jaqueta e calça, confeccionados em tecido de tactel 100% 
poliéster, de alta qualidade, na cor azul marinho com listra cinza, tamanho P.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola alta, mangas longas, costura 
reforçada e com aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão para ajuste, bolsos laterais e 
costura reforçada.  

02  
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08  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Agasalho 
composto de jaqueta e calça, confeccionados em tecido de tactel 100% 
poliéster, de alta qualidade, na cor azul marinho com listra cinza, tamanho 
M.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola alta, mangas longas, costura 
reforçada e com aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão para ajuste, bolsos laterais e 
costura reforçada.  

03  

09  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Agasalho 
composto de jaqueta e calça, confeccionados em tecido de tactel 100% 
poliéster, de alta qualidade, na cor azul marinho com listra cinza, tamanho 
G.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola alta, mangas longas, costura 
reforçada e com aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão para ajuste, bolsos laterais e 
costura reforçada.  

03  

10  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO "FLOR DA IDADE" - Agasalho 
composto de jaqueta e calça, confeccionados em tecido de tactel 100% 
poliéster, de alta qualidade, na cor azul marinho com listra cinza, tamanho 
GG.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola alta, mangas longas, costura 
reforçada e com aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão para ajuste, bolsos laterais e 
costura reforçada.  

02  

  

6. REQUISITOS PARA A AQUISIÇÃO  
6.1. Deverão os fornecedores do objeto obrigatoriamente:  

6.1.1. Fornecer o objeto, estritamente, com as mesmas características das 
especificações exigidas neste Termo de Referência, edital e seus 
anexos, dentro dos padrões mínimos exigidos pela legislação 
vigente;  

6.1.1.1. A arte a ser confeccionada será enviada a futura contratada após a emissão da 
Autorização de Fornecimento.  

6.1.2. A entrega dos itens deverá ser realizada de forma única, sendo 
enviada somente após envio da Autorização de Fornecimento.  

6.1.3. Providenciar a imediata substituição constatada pela 
CONTRATANTE ou fiscal designado, referente à forma de 
fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas;  

6.1.4. Os produtos deverão ser substituídos, sem ônus para a contratante, 
na hipótese de apresentarem erro na arte solicitada, estiverem 
danificados, rasgadas, manchadas e com quaisquer outras falhas.  

6.1.5. Todos os custos com o fornecimento e transporte da mercadoria 
solicitada serão por conta da futura contratada, independentemente 
da quantidade solicitada ou de substituições que precisar ser feita.  
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6.1.6. A Contratada se responsabiliza pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor.  

6.1.7. No ato da entrega, a CONTRATADA, de posse da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento, deverá apresentar a Nota 
Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do objeto ao setor 
competente, a qual será atestada por servidor designado pela 
CONTRATANTE;  

6.1.8. Comunicar, por escrito e imediatamente a Secretaria Requisitante, 
qualquer motivo que impossibilite a entrega, nas condições 
pactuadas;   

6.1.9. A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de 
atestados que demonstrem sua aptidão para fornecimento do objeto 
em características, quantidades e prazos compatíveis à aquisição a 
ser realizada;  

  

7. SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.  

  

8. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E/OU CATÁLOGO  
8.1. Não há necessidade de análise de amostra.  
8.2. Não há necessidade de apresentação de catálogos para a referida aquisição.  

  

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante:  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato, edital e seus anexos;  

9.1.2. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, edital e seus anexos;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre defeitos verificados, para 
que seja substituído, no total ou em parte.  

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado;  

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência;  

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato;  
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;  
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9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste;  

9.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 9.1.10. Responder eventuais pedidos 
de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias  

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
9.1.12. Atendendo o disposto na Recomendação n° 196079.2023, fica a 
Administração Pública obrigada a fiscalizar se a empresa contratada atende o 
disposto no Art. 429 da CLT (cota de aprendiz), podendo solicitar a qualquer 
tempo a comprovação por meio documental.  

  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes nesse Termo de 

Referência, Contrato, Edital, e em seus anexos, assumindo os riscos e as 
despesas decorrentes de bom e perfeito fornecimento do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
10.1.1. Realizar o fornecimento de acordo com as especificações 

constantes no Edital, a arte a ser confeccionada em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor.  

10.1.2. Responsabiliza-se pelos danos e defeitos do objeto, se 
comprometendo a substituir, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal.  

10.1.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  

10.1.4. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
fornecimento do objeto;  

10.1.5. Manter, durante a vigência da aquisição, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação;  
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10.1.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas que antecede a data da entrega dos itens, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

10.1.7. Manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contatos válidos 
para fins de comunicação com a contratante por todo o período da 
aquisição, comunicando imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração;  

10.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, 
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

10.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
10.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
10.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União;  
10.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
10.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 10.2.5. Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
10.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique da execução do 
objeto contratual.  

10.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.6. Manter durante toda a vigência, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

10.7. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação no art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 429 da 
CLT;  

10.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
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preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato/ata;  

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL 
DE ENTREGA DOS ITENS.  

11.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias uteis após o recebimento da AF 
(Autorização de Fornecimento), da NE (Nota de Empenho), ou documento 
equivalente.  

11.2. A quantidade estimada destina-se a atender às necessidades de forma 
única.  

11.3. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimentos desta condição, 
deverá ser comunicado e devidamente justificado fato ao gestor e fiscal 
responsável ou Secretaria de Família e Desenvolvimento Social.   

11.4. Local de Entrega: A entrega deverá ser efetuada no local indicado na 
Autorização de Fornecimento, no horário comercial das 08h30 às 12h00 e 
das 14h00 às 16h30 (de  

2ª a 6ª feira).  
11.5. Não será admitida entrega dos produtos pela Contratada nem o seu 

recebimento pela Administração sem que previamente tenham sido 
emitidas a AF - Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo 
órgão ou unidade emitente, ou a respectiva Nota de Empenho da despesa.  

11.6. O efetivo recebimento dos produtos somente ocorrerá no local indicado e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal.  

11.7. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, 
devendo ser estritamente observado os prazos de entrega dos mesmos, 
devendo ainda, estar em conformidade com o órgão regulador, se 
necessário para o produto.  

11.8. Quando solicitado, substituir prontamente os produtos que porventura não 
atenda aos requisitos contratados.  

11.9. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas e  
resoluções vigentes no país.  
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11.10. Todas as despesas e possíveis substituições decorrentes do produto, 
transporte e outras correrão por conta exclusiva da empresa que vier a ser 
contratada.  

11.11. Caso a Administração perceba a possibilidade de caracterização de 
infração penal, cópias dos autos poderão ser encaminhadas à autoridade 
competente, para apuração.  

  

12. MODELO DE GESTÃO DA AQUISIÇÃO  
12.1. A aquisição deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 
apontadas no edital de licitação, seus anexos e autorização de 
fornecimento.  

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

  

13. DO FISCAL  
13.1. O fiscal acompanhará a entrega dos itens, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no edital, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.   

13.2. Anotará no histórico de gerenciamento e todas as ocorrências relacionadas 
à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

13.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá 
notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo 
para a correção.   
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13.4. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   

13.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao 
gestor.  

13.6. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da aquisição sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
quando necessário.   

13.7. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.   

13.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

  

 

14. DO GESTOR   
14.1. O gestor do objeto coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do objeto, a exemplo do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações caso haja, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins 
de atendimento da finalidade da administração.   

14.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   

14.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.   

14.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução do objeto, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

14.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
14.6. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.   
14.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão.  

  

15. PAGAMENTO  
15.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

15.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
reexecutados no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.  

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
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15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ética 
profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

Forma de pagamento  
15.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, no prazo de 30 
dias.  

15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

15.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

16.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA COM DISPUTA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
  

17. FORMA DE FORNECIMENTO  
17.1. O fornecimento do objeto será de forma única.  

  

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
18.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos:  
  

Habilitação Jurídica  
18.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;  

18.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

18.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor;  
18.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
18.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
18.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
18.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.  
18.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
18.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  
18.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, na Jucesp ou 

Câmara de Comércio, e outras entidades semelhantes;  
  
  
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.  

18.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

18.5. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual, ou alvará de 
funcionamento;  

18.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), 
mediante apresentação e certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do  

Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  
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18.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do  
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; De 
acordo com o disposto na Portaria CCE-G 05, de 01/11/2017, da 
Coordenadoria de Compras Eletrônicas da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, para a licitante sediada no Estado de São Paulo, a 
comprovação de regularidade citada acima, será realizada através da 
apresentação da Certidão de Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa, 
emitida eletronicamente pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
conforme disciplinado na Resolução Conjunta SF/PGE – 02, de 
09/05/2013.  

18.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

18.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

18.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  

  

Qualificação Econômico-Financeira  
18.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor  
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

18.12. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

  

Qualificação Técnica:  
18.13. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

  
  

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO  
19.1. Estimativa dos valores conforme o quadro abaixo:   
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Item  Descrição  Quantidade  
Valor 

Unitário  
Valor Total  

01  

BONÉ COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Boné 
confeccionado em tecido de poliéster, 
resistente e confortável, modelagem 
tradicional, com regulador em plástico, 
com aba, aplicação em Sublimação na 
frente e nas laterais, na cor azul marinho, 
tamanho único.  

100  R$ 48,03  R$ 4.803,33  

02  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, 
modelagem tradicional, gola redonda, 
costuras reforçadas, mangas curta, 
aplicação de Sublimação na frente e nas 
costas, na cor lilás, tamanho P.  

10  R$ 75,70  R$ 757,00  

03  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, 
modelagem tradicional, gola redonda, 
costuras reforçadas, mangas curta, 
aplicação de Sublimação na frente e nas 
costas, na cor lilás, tamanho M.  

30  R$ 75,70  R$ 2.271,00  

04  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, 
modelagem tradicional, gola redonda, 
costuras reforçadas, mangas curta, 
aplicação de Sublimação na frente e nas 
costas, na cor lilás, tamanho G.  

30  R$ 75,70  R$ 2.271,00  

05  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, 
modelagem tradicional, gola redonda, 
costuras reforçadas, mangas curta, 
aplicação de Sublimação na frente e nas 
costas, na cor lilás, tamanho GG.  

20  R$ 75,70  R$ 1.514,00  

06  

CAMISETA COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Camiseta 
confeccionada em tecido 100% poliéster, 
modelagem tradicional, gola redonda, 
costuras reforçadas, mangas curta, 

10  R$ 75,70  R$ 757,00  
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aplicação de Sublimação na frente e nas 
costas, na cor lilás, tamanho EXG.  

 

07  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Agasalho composto 
de jaqueta e calça, confeccionados em 
tecido de tactel 100% poliéster, de alta 
qualidade, na cor azul marinho com listra 
cinza, tamanho P.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola 
alta, mangas longas, costura reforçada e com 
aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão 
para ajuste, bolsos laterais e costura reforçada.  

02  R$ 475,83  R$ 951,66  

08  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Agasalho composto 
de jaqueta e calça, confeccionados em 
tecido de tactel 100% poliéster, de alta 
qualidade, na cor azul marinho com listra 
cinza, tamanho M.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola 
alta, mangas longas, costura reforçada e com 
aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão 
para ajuste, bolsos laterais e costura reforçada.  

03  R$ 475,83  R$ 1.427,50  

09  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Agasalho composto 
de jaqueta e calça, confeccionados em 
tecido de tactel 100% poliéster, de alta 
qualidade, na cor azul marinho com listra 
cinza, tamanho G.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola 
alta, mangas longas, costura reforçada e com 
aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão 
para ajuste, bolsos laterais e costura reforçada.  

03  R$ 475,83  R$ 1.427,50  
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10  

UNIFORME COM PERSONALIZACAO 
"FLOR DA IDADE" - Agasalho composto 
de jaqueta e calça, confeccionados em 
tecido de tactel 100% poliéster, de alta 
qualidade, na cor azul marinho com listra 
cinza, tamanho GG.  
Jaqueta com fechamento frontal em zíper, gola 
alta, mangas longas, costura reforçada e com 
aplicação na frente e nas costas.  
Calça com cós em elástico reforçado, cordão 
para ajuste, bolsos laterais e costura reforçada.  

02  R$ 475,83  R$ 951,66  

Valor Total  R$ 17.131,66  

  
20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
20.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos  
específicos consignados:  
  
Custeio das Atividades da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social  
03.01.08.122.0004.2.023  
Ficha 894 - 339030 - Material de Consumo - Fonte 93 - Código de Aplicação: 5000024  
  
Onerar a conta corrente 13.933-5 - Fundo Municipal do Idoso  

  
  

Rio Grande da Serra, 08 de abril de 2026.  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Dispensa Eletrônica n° 05/2026 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  Cidade:  UF:  
Banco:  Agência:  Conta- 

Corrente: 
 

 
DADOS DO REPRESENTANTE PARA FIM DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:  CPF:  
Cargo/Função:  RG:  
E-mail:  Telefone  
a) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de  entrega /desta carta de proposta. 
b) Prazo para a entrega dos produtos: conforme termo de referência e edital. 
c) Preço Proposto: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

Item do 

TR 

Especificações Unidade de 
Medida 

Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total 

       

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
condições contidas no Edital do Dispensa Eletrônica n° 05/2026, bem como 
verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância 
entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos 
cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, 
assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 
omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

Atenciosamente,  
 
Local: , data: / /2026. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ 
º......................................, localizada à................................................... 
DECLARA, para fins de participação na licitação de Dispensa Eletrônica nº 
05/2026, promovida pelo Departamento de Licitações da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, e sob as penas 
da lei, de que: 
 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 

 
b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 

 
c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
e) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
Local: , data: / /2026. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 3º DA L.C. 123/2006  

ME / EPP 
 

 
A ........................(Razão Social da empresa) ......................., CNPJ 
º.................................................., localizada à ................................................., 
DECLARA, para fins de participação na licitação de Dispensa Eletrônica nº 
05/2026, em especial atendimento ao item 4.1.2, do referido edital, licitação 
promovida pelo   Departamento de Licitações da Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, e sob as penas da lei: Somos 
enquadrados como: 
 
 
Microempresa ( ) 
   
Empresa de pequeno porte ( ) 
 
Sociedade cooperativa ( ) 
 
 
Declaramos, ainda, que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
 
Local de data. 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

  
  CONTRATO N°____/2026 

  
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE RIO GRANDE DA SERRA 
E A EMPRESA _____. 
  

O MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 46.522.975/0001-80, com 
sede na Av. Dom Pedro I, nº10, Centro, Rio Grande da Serra-SP, CEP 09.450-
000, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, 
Senhor_________________________, inscrita no CPF/MF sob o nº 
___________________, portadora da Cédula de Identidade nº 
_________________residente ____________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________________, 
com sede na ________________, representada neste ato pelo 
Sr.___________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º___________________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 
o(a)_________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº_______________, sediado(a) na ____________ doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº________ e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
(modalidade) Eletrônico n._______ mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ___________________ 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 

 1.2. Objeto da contratação:  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE   VALOR     
UNITÁRIO  

 VALOR                   
TOTAL 
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1            

2            

3            

 1.3. Vinculam e complementam esta contratação, independentemente de 
transcrição:  
 1.3.1.  O Termo de Referência;  
 1.3.2.  O Edital da Licitação;  
 1.3.3. A Proposta do contratado;  
 1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado por até 12 meses. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 5.1 O valor total da contratação é de R$___________________ ( .....)  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  

  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da assinatura deste Contrato.  
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7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante:  

8.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
 8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;  
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência.  
 8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias  
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
8.14 Atendendo o disposto na Recomendação n° 196079.2023, fica a 
Administração Pública obrigada a fiscalizar se a empresa contratada atende o 
disposto no Art. 429 da CLT (cota de aprendiz), podendo solicitar a qualquer 
tempo a comprovação por meio documental. 

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato;  
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual.  
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação no art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 429 da CLT.;  
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
9.17  O cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas 
relativas à segurança e à saúde no trabalho; (Decreto 12.174/2024) 
9.18   A erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil com 
as seguintes obrigações: 
a)  não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
b)  não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; e 
c)   não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.19  A recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; e 



 

 

PROCESSO RUBRICA 
  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 
   384 

 
    2026 

 

9.20 A responsabilidade solidária da empresa contratada por atos e omissões de 
eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação 
trabalhista. 
9.21 Os serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão assegurar aos trabalhadores: 
I-  A previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o 
direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 
serviço; e 
II-  A possibilidade de compensação de jornada de trabalho, desde que 
compatível com a natureza dos serviços, nas hipóteses de: 
a) diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em 

razão de recesso de final de ano, quando houver; e 
b) necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador em que não se 

mostre eficiente ou conveniente convocar trabalhador substituto. 
9.22  Os serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra devem assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 
contratado, nos termos do disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018. 
9.23  Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão 
de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, 
na planilha de custos e formação de preços, valor igual ou superior ao orçado 
pela administração, que corresponderá à soma do salário e do auxílio-
alimentação. 
9.24  A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de 
natureza trabalhista ou social poderão compor a planilha de custos e formação 
de preços. 
9.25   Os valores de que trata o item 9.23 deverão ser estimados com base na 
convenção coletiva, no acordo coletivo de trabalho ou no dissídio coletivo 
adequado à categoria profissional que executará o serviço contratado, 
considerada a base territorial de execução do objeto do contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4% 
do valor do Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3% 
do valor do Contrato.  
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7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)  

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.  
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:  

13.1.1 Gestão/Unidade:  

13.1.2 Fonte de Recursos:  

13.1.3 Programa de Trabalho:  

13.1.4 Elemento de Despesa:  

13.1.5 Plano Interno:  

13.1.6 Nota de Empenho:  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1 Fica eleito o Fórum da Comarca de Rio Grande da Serra - SP para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
  
Rio Grande da Serra,___ de _________________de 2026 

 
________________________ 

Representante da Contratante 

 

________________________ 

Representante da Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 
CONTRATADA:   
CONTRATO N°.:   
PROCESSO Nº   
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Rio Grande da Serra, ___ de ___________ de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 
do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 


